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Notas Explicativas do Balanço Patrimonial 

 

Nota 1 - Contexto Operacional: este Balanço Patrimonial contempla 

apenas a situação Patrimonial da Câmara de Vereadores.  

 

Nota 2 - Apresentação das Demonstrações Contábeis: o Balanço 

Patrimonial e demais demonstrações contábeis foram elaboradas em 

observância com os dispositivos legais que regulam o assunto, em especial a 

Lei nº 4.320/64, a Lei Complementar nº 101/2000, os Princípios de 

Contabilidade, as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor 

Público, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, Instruções de 

Procedimentos Contábeis (IPCs) e demais disposições normativas vigentes. 

 

Nota 3 - Caixa e Equivalente de Caixa: compreende o somatório dos valores 

em caixa e em bancos, bem como equivalentes, que representam recursos 

com livre movimentação para aplicação nas operações da entidade e para os 

quais não haja restrições para uso imediato. Em 31/12/2023, o Caixa e 

Equivalentes de Caixa totalizaram R$ 70.030,58. 

  
Nota 4 - Créditos a Receber a Curto Prazo e a Longo Prazos: A Câmara de 

Vereadores não possui créditos a receber. 

 

Nota 5 - Imobilizado - Bens Móveis e Imóveis: os saldos apresentados 

correspondem aos valores líquidos (já descontada a depreciação e ajuste a 

valor recuperável) constantes no inventário geral realizado em 2023 pelo Setor 

de Patrimônio. No decorrer do exercício todos os Bens da Câmara foram 

depreciados.  
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Nota 6 - Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar 

a Curto Prazo e a Longo Prazo: compreende o saldo das obrigações 

reconhecidas pelo regime de competência referentes a salários ou 

remunerações, bem como benefícios aos quais o empregado ou servidor tenha 

direito. Estão reconhecidas por competência salários e remunerações no valor 

total de R$ 217.673,64, que correspondem a obrigações reconhecidas por 

competência de férias e encargos sobre férias dos Servidores. 

 

Nota 7 - Fornecedores e Contas a Pagar a Curto e a Longo Prazo: A 

Câmara de Vereadores possui fornecedores e Contas a pagar no 

encerramento do exercício de 2023 de R$ 4.601,86, relativo a Restos a Pagar. 

 

Nota 8 - Demais Obrigações a Curto Prazo e a Longo Prazo: o grupo 

Demais Obrigações a Curto Prazo, no valor de R$ 34.319,03, corresponde aos 

valores restituíveis (obrigações a pagar decorrentes de retenção na folha de 

pagamento). 

 
Nota 9 – Patrimônio Líquido: compreende o valor residual dos ativos depois 

de deduzidos todos os passivos. Após apuração do resultado do exercício, que 

evidenciou um déficit  causado principalmente pela Depreciação Acumulada de 

Bens Móveis. O Resultado de superávits acumulados até 31/12/2023 é de R$ 

511.927,80. 

 
 
Nota 10 - Ajustes de Exercício Anteriores: de acordo com o MCASP, os 

ajustes de exercícios anteriores são relacionados com registros decorrentes de 

efeitos da mudança de critério contábil, omissão de registro, ou retificação de 

erro imputável a determinado exercício anterior, e que não possam ser 

atribuídos a fatos subsequentes.  

 

 


